
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELATOR, 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral nº 220-58.2016.6.21.0126
Procedência: SAPUCAIA  DO  SUL  -  RS  (126ª  ZONA  ELEITORAL  – 

SAPUCAIA DO SUL - RS)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL  -  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  -  DE 

CANDIDATO  -  CARGO  –  PREFEITO  -  VICE-PREFEITO  - 

DESAPROVAÇÃO/REJEIÇÃO DAS CONTAS

Recorrentes: LUIS ROGERIO LINK, Prefeito de Sapucaia do Sul

ARLENIO DA SILVA, Vice-prefeito de Sapucaia do Sul

Recorrido: JUSTIÇA ELEITORAL

Relator(a): DES. CARLOS CINI MARCHIONATTI

PARECER

I – RELATÓRIO

Trata-se  de recurso  eleitoral  em prestação  de contas  de  LUIS 

ROGERIO LINK e  ARLENIO DA SILVA,  referente  à Campanha Eleitoral  de 

2016,  na  qual  os  recorrentes  concorreram  aos  cargos  de  Prefeito  e  Vice-

Prefeito de  Sapucaia  Do  Sul/RS,  pela  coligação  FRENTE  POPULAR  E 

DEMOCRÁTICA (PT – PMDB – PR – PRP – REDE – PRB – PC do B – PHS - 

SD), consoante Lei n.º 9.504/97 e Resolução TSE n.º 23.463/2015.

Em parecer técnico conclusivo (fl. 259), verificou-se a ocorrência 

de:  (1) não  apresentação  de  relatórios  financeiros;  e  (2) doação  de  R$ 

22.500,00  na  modalidade  depósito  em espécie.  Diante  das  irregularidades, 

concluiu o analista judiciário pela aprovação das contas com ressalvas.
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O  Ministério  Púbico  Eleitoral  opinou  pela  desaprovação das 

contas dos candidatos (fls. 260-266), com base em análise técnica própria (fls. 

267-269v),  que  apontou  a  ocorrência  das  seguintes  falhas,  devidamente 

destacadas nos relatórios preliminares (fls. 112-119 e 236-237) e não sanadas 

pelos  prestadores:  (1) dois  depósitos  em  cheque,  representando  uma 

multiplicidade de doações financeiras, sendo uma no valor de R$ 22.500,00 e 

outra de R$ 12.800,00; (2) recebimento irregular de recursos, consistentes em 

um depósito em espécie de R$ 2.000,00, uma transferência eletrônica de R$ 

1.000,00  de  uma  pessoa  jurídica  e  depósito  em  cheque  no  valor  de  R$ 

3.000,00,  havendo  devolução  das  doações  por  meio  inidôneo,  qual  seja 

compensação de cheques;  (3) ausência de comprovação de despesas com 

evento de campanha, as quais totalizam R$ 25.350,00; e  (4) não entrega de 

relatórios financeiros.

Sobreveio  sentença  (fls.  271-273),  que  desaprovou  as  contas 

apresentadas pelos candidatos, com fundamento no art. 30, inciso III, da Lei 

9.504/97 e art. 68, inciso III, da Resolução nº 23.463/2015 do TSE, em razão 

das falhas apontadas pelo órgão ministerial.

Inconformados, os candidatos interpuseram recurso (fls. 275-298).

Com contrarrazões, subiram os autos ao TRE-RS e vieram a esta 

Procuradoria Regional Eleitoral para exame e parecer (fl. 312).

II – FUNDAMENTAÇÃO
II.I – PRELIMINARMENTE 
II.I.I – Da tempestividade e da representação processual

A sentença  foi  afixada,  no  Mural  Eletrônico,  em  15/12/2016, 

quinta-feira (fl.274) e o recurso foi interposto em 18/12/2016, domingo (fl. 275), 

sendo verificado, portanto, o tríduo previsto no art. 77 da Resolução TSE nº 

23.463/2015.
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Além  disso,  destaca-se  que  os  candidatos  encontram-se 

devidamente representados por advogados (fls. 06-08), nos termos do art. 41, 

§ 6º, da Resolução TSE nº 23.463/2015.

O recurso, portanto, deve ser conhecido.

II.I.II – Da nulidade da sentença

O parecer  ministerial  às  fls.  260-266 destacou  a  existência  de 

realização de depósitos em valor superior a R$ 1.064,10 por forma distinta da 

opção de transferência eletrônica, contrariando o disposto no art. 18, §1º, da 

Resolução do TSE nº 23.463/15.

O art. 18, § 1º, da Resolução TSE nº 23.463/2015 visa a coibir 

que doadores ocultem suas contribuições entregando valores em espécie a 

terceiro para que este, então, os deposite como se seus fossem.

Dessa  forma,  os  recursos  creditados  em espécie  na  conta  de 

campanha constituem verba de origem não identificada. Especialmente quando 

o prestador é chamado aos autos para comprovar a origem do dinheiro, e não 

demonstra, por meio de extratos bancários das contas pessoais dos doadores, 

por exemplo, que o valor de fato é proveniente destes.

Contudo, apesar de acolher na íntegra o parecer do  Parquet e 

desaprovar as contas, a magistrada a quo deixou de determinar o recolhimento 

dos recursos percebidos de origem não identificada ao Tesouro Nacional.

Ocorre  que  tal  entendimento  negou  vigência  à  legislação 
eleitoral,  mais  precisamente  ao  disposto  no  art.  18,  inciso  I,  e  26  da 
Resolução do TSE nº 23.463/15, que assim dispõem, in litteris:
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Art.  18.  As pessoas físicas somente poderão fazer doações, 
inclusive pela Internet, por meio de:
(…)

§ 1º As doações financeiras de valor  igual ou superior a R$ 
1.064,10 (mil  e  sessenta e  quatro  reais  e dez centavos)  só 
poderão ser  realizadas  mediante  transferência  eletrônica 
entre as contas bancárias do doador e do beneficiário da 
doação. (…)

§ 3º As doações financeiras recebidas em desacordo com este 
artigo  não  podem  ser  utilizadas  e  devem,  na  hipótese  de 
identificação  do  doador,  ser  a  ele  restituídas  ou,  na 
impossibilidade, recolhidas ao Tesouro Nacional, na forma 
prevista no caput do art. 26.

Art. 26. O recurso de origem não identificada não pode ser 
utilizado  por  partidos  políticos  e  candidatos  e  deve  ser 
transferidos  ao  Tesouro  Nacional,  por  meio  de  Guia  de 
Recolhimento da União (GRU).
§ 1º Caracterizam o recurso como de origem não identificada:
I - a falta ou a identificação incorreta do doador; e/ou
II  -  a  falta  de  identificação  do  doador  originário  nas 
doações financeiras; e/ou
III - a informação de número de inscrição inválida no CPF do 
doador  pessoa  física  ou  no  CNPJ  quando  o  doador  for 
candidato ou partido político.
(…)

§6º Não sendo possível a retificação ou a devolução de que 
trata o § 5º, o valor deverá ser imediatamente recolhido ao 
Tesouro Nacional. (grifado).

Tem-se  que,  a  fim  de  evitar  as  doações  ocultas  -  ante  a 

declaração de inconstitucionalidade do recebimento de doações de pessoas 

jurídicas a partidos e a candidatos – permitindo uma efetiva fiscalização da 

Justiça  Eleitoral, exige-se  a  transferência  eletrônica  da  doação  financeira 

superior a R$ 1.064,10, configurando a doação, em caso de inobservância,  

recurso  de origem não identificada,  nos termos do art.  18,  §  3º,  e  art.  26, 

ambos da Resolução do TSE nº 23.463/15.
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No  presente  caso, a  decisão  de  primeiro  grau  acolheu  na 
íntegra o parecer técnico que apontou a existência de recursos de origem 
não  identificada.  Contudo,  a  sentença  não  analisou  a  necessidade  de 
transferência  dos  valores  ao  Tesouro  Nacional  e,  dessa  forma,  negou 
vigência aos dispositivos acima mencionados.

Os arts. 11 e 489, §1º, ambos do CPC/15 assim disciplinam:
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão  públicos,  e  fundamentadas  todas  as  decisões,  sob 
pena de nulidade. 
(...)

Art. 489.  São elementos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação 
do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro 
das principais ocorrências havidas no andamento do processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de 
fato e de direito;
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais 
que as partes lhe submeterem.
§1º  Não  se  considera  fundamentada  qualquer  decisão 
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 
(…)
III  -  invocar  motivos  que  se  prestariam  a  justificar  qualquer 
outra decisão;
IV  - não  enfrentar  todos  os  argumentos  deduzidos  no 
processo  capazes  de,  em  tese,  infirmar  a  conclusão 
adotada pelo julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, 
sem  identificar  seus  fundamentos  determinantes  nem 
demonstrar  que  o  caso  sob  julgamento  se  ajusta  àqueles 
fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência 
de distinção no caso em julgamento ou a superação do 
entendimento. (grifado).

Logo, ante a ausência de análise quanto à incidência do direito 

objetivo  e  de ordem pública,  devidamente  suscitada pelo  Ministério  Público 

Eleitoral (fls. 260-266), bem como da própria jurisprudência do TSE e do TRE-

RS, impõe-se o reconhecimento de nulidade da decisão em questão. 
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Ressalta-se que, em se tratando de matéria de ordem pública – 

inobservância do ordenamento jurídico e ausência de fundamentação – não há 

se falar em incidência do instituto da preclusão.

Ademais, destaca-se tratar-se de irregularidade que compromete 

substancialmente  a  prestação  de  contas  em  questão,  tendo  em  vista  que 

inviabiliza a aferição da origem da doação efetuada.

Dessa  forma,  requer-se  o  reconhecimento  da  nulidade  da 

sentença, devendo os autos retornarem à origem, a fim de que nova decisão 

seja proferida em seu lugar, com a análise do disposto nos arts. 18, inciso I, e 

26 da Resolução do TSE nº 23.463/15.

Nesse sentido, em casos semelhantes, já entendeu este TRE-RS:
Recurso.  Prestação  de  contas.  Partido  político.  Exercício 
financeiro de 2014.
Acolhida  preliminar  de  nulidade  da  sentença.  Contas 
julgadas  desaprovadas  na  origem  sem  aplicação  da 
penalidade de suspensão do repasse de novas cotas do 
Fundo Partidário, infringindo o comando legal inserto no 
art. 37, § 3º, da Lei n. 9.096/95. 
Inaplicabilidade da lei n. 13.165/15, devendo incidir ao caso a 
sanção vigente ao tempo do exercício financeiro. 
Retorno dos autos à origem. 
Anulação da sentença.
(Recurso Eleitoral nº 2543, Acórdão de 16/06/2016, Relator(a) 
DR. LEONARDO TRICOT SALDANHA, Publicação: DEJERS - 
Diário  de  Justiça  Eletrônico  do  TRE-RS,  Tomo  108,  Data 
20/06/2016, Página 7 ) (grifado).

Recurso. Prestação de contas anual. Partido Político. Diretório 
Municipal.  Exercício  de  2012.  Sentença que desaprovou a 
prestação de contas partidária, sem contudo, estabelecer a 
sanção  de  suspensão  do  repasse  das  cotas  do  Fundo 
Partidário.  
Decorrência legal disposta no art. 37, § 3º, da Lei n. 9.096/95. 
Retorno dos autos à origem. Nulidade.  
(Recurso Eleitoral nº 4089, Acórdão de 02/12/2014, Relator(a) 
DR. HAMILTON LANGARO DIPP, Publicação: DEJERS - Diário 
de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 222, Data 05/12/2014, 
Página 14 ) (grifado)
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Portanto, ante a nulidade verificada, os autos devem retornar ao 

juízo de origem, a fim de que o magistrado a quo analise o disposto nos arts. 

18,  §  3º,  e  26  da  Resolução  do  TSE  nº  23.463/15  e,  consequentemente, 

determine o recolhimento ao Tesouro Nacional do montante recebido e utilizado 

de origem não identificada –  R$  41.300,00 (quarenta e  um mil  e  trezentos 

reais)  – nos termos dos artigos mencionados.

II.I.III – Da desconsideração dos documentos anexados com o recurso

A ausência  de  relatórios  financeiros  foi  destacada  no  primeiro 

relatório preliminar (fls.112-119), no item 1.1.1.

No segundo relatório  (fls.  236-237),  item 3.18,  foi  destacada a 

ausência  de  registro  de  despesas  com  evento  de  arrecadação  no 

estabelecimento  CASA  ÔNIX,  requerendo-se  aos  candidatos  que 

apresentassem “os documentos fiscais respectivos”, o que, como bem frisou o 

Ministério Público Eleitoral, não ocorreu.

Quanto  às  doações  irregulares,  consistentes  em depósitos  por 

cheques  nos  valores  de  R$  22.500,00,  R$  12.800,00  e  R$  3.000,00,  um 

depósito em espécie no valor de R$ 2.000,00, e uma transferência eletrônica 

por pessoa jurídica, no montante de R$ 1.000,00, tratam-se de fatos admitidos 

pelos próprios recorrentes em nota explicativa (fl. 130).

Percebe-se, portanto, que foi oportunizada a manifestação dos 
candidatos acerca de todas as irregularidades, não havendo fato ou falha 

novos no parecer ministerial, que tratou de analisar os autos e deles extrair sua 

conclusão, sempre respeitando o contraditório e a ampla defesa.

Desta  forma,  não  merecem admissão os  documentos  juntados 

com o recurso (fls. 286-298).
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Destaca-se  que,  nos  processos  de  prestação  de  contas  de 

campanha,  verificada  a  existência  de  indício  de  irregularidade,  deve  ser 

oportunizada a manifestação do candidato no prazo preclusivo de 72 horas, 

conforme o art. 59, §3º – na prestação simplificada – e o art. 64, §§ 1º e 6º – 

rito ordinário –  ambos da Resolução TSE nº 23.463/2015, que assim dispõem, 

in litteris:

Art.  59. A  prestação de contas simplificada será composta 
exclusivamente  pelas  informações  prestadas  diretamente  no 
SPCE e pelos documentos descritos nas alíneas a, b, d e f do 
inciso II do caput do art. 48. (…)
§3º  Concluída a análise técnica,  caso tenha sido oferecida 
impugnação  ou  detectada  qualquer  irregularidade  pelo 
órgão técnico, o prestador de contas será intimado para se 
manifestar  no  prazo  de  três  dias,  podendo  juntar 
documentos.

Art.  64.  Havendo  indício  de  irregularidade  na  prestação  de 
contas, a Justiça Eleitoral pode requisitar diretamente ou por 
delegação  informações  adicionais,  bem  como  determinar 
diligências específicas para a complementação dos dados ou 
para o saneamento das falhas, com a perfeita identificação dos 
documentos ou elementos que devem ser apresentados (Lei nº 
9.504/1997, art. 30, § 4º).
§ 1º As diligências devem ser cumpridas pelos candidatos e 
partidos políticos no prazo de setenta e duas horas contadas 
da intimação, sob pena de preclusão. (…)
§ 6º Nas diligências determinadas na prestação de contas, a 
Justiça  Eleitoral  deverá  privilegiar  a  oportunidade  de  o 
interessado  sanar,  tempestivamente e  quando  possível,  as 
irregularidades e impropriedades verificadas,  identificando de 
forma  específica  e  individualizada  as  providências  a  serem 
adotadas e seu escopo.

Dessa forma, nos termos da recente e pacífica jurisprudência do 

TSE, entende-se que, quando, devidamente intimado para sanar possíveis 
irregularidades,  o candidato deixa de se manifestar  – transcorrendo  in 
albis o prazo para tanto – ou o faz de maneira insatisfatória, opera-se a 
preclusão, não se admitindo a juntada de documentos após a sentença:
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLÍTICO. DIRETÓRIO 
ESTADUAL.  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2010. 
DESAPROVAÇÃO  DAS  CONTAS.  ART.  9º  E  14  DA 
RESOLUÇÃO-TSE  N°  21.841/2004.  NÃO  OBSERVADOS. 
DOCUMENTOS  APRESENTADOS  EM  MERA  CÓPIA. 
APLICAÇÃO  IRREGULAR  DE  RECURSOS  ORIUNDOS  DO 
FUNDO  PARTIDÁRIO.  UTILIZAÇÃO  DE  RECURSOS  DE 
ORIGEM  NÃO  IDENTIFICADA.  IRREGULARIDADES. 
QUANTIDADE  SIGNIFICATIVA.  VALOR  CONSIDERÁVEL. 
SUSPENSÃO  DO  REPASSE  DAS  COTAS  DO  FUNDO 
PARTIDÁRIO. RECOLHIMENTO DE RECURSOS AO ERÁRIO. 
DESPROVIMENTO.
1. A juntada de novos documentos em sede recursal não 
se  revela  possível  quando  o  candidato,  previamente 
intimado para sanear a falha apontada, não apresenta os 
documentos ou o faz de modo insatisfatório, efetivando-se 
a preclusão. (…)
5. Agravo regimental desprovido.
(Recurso Especial Eleitoral nº 46227, Acórdão, Relator(a) Min. 
Luiz Fux, Publicação:  DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 
57, Data 23/03/2017, Página 27)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. 
ELEIÇÕES  2012.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE 
CAMPANHA.  JUNTADA  DE  DOCUMENTO  EM  FASE  DE 
RECURSO. IMPOSSIBILIDADE.
1.   É  inadmissível  a  produção  de  prova  documental  na 
instância recursal quando a parte já teve oportunidade de 
produzi-la em primeiro grau de jurisdição mas não o fez, 
salvo quando tratar-se de documento novo, o que não é o 
caso dos autos. Precedentes. 
2.  Na espécie, o agravante, intimado pelo juízo singular a 
se manifestar sobre o parecer técnico que recomendou a 
desaprovação de suas contas,  não comprovou a origem 
dos recursos próprios  investidos  na campanha eleitoral, 
motivo pelo qual não é admissível a produção dessa prova 
em sede de recurso, haja vista a incidência dos efeitos da 
preclusão.3.  Agravo regimental não provido.
(Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 132269, 
Acórdão  de  09/06/2015,  Relator(a)  Min.  JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA,  Publicação:  DJE  -  Diário  de  justiça  eletrônico, 
Volume -, Tomo 184, Data 28/09/2015, Página 90/91) (grifado).

ELEIÇÕES  2012.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO 
ESPECIAL.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  PREFEITO. 
DOCUMENTOS  APRESENTADOS  APÓS  O  JULGAMENTO 
DAS  CONTAS.  IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO AGRAVADA. 
1. Inexistência de violação ao art. 275, incisos I e II,  do CE, 
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pois  o  Regional  analisou  os  fatos  de  forma  suficiente  à 
compreensão  da  controvérsia,  não  havendo  omissão, 
obscuridade  ou  contradição  a  justificar  o  conhecimento  dos 
declaratórios.
2.  Segundo a jurisprudência deste Tribunal, "a juntada de 
documentos  em  grau  recursal  se  afigura  incabível  nos 
processos alusivos à prestação de contas, nas hipóteses 
em que o candidato,  previamente intimado para suprir  a 
falha apontada, não apresenta a documentação ou o faz de 
modo insatisfatório"  (AgR-AI  nº  588-46/SE,  rel.  Min.  Luiz 
Fux, julgado em 20.11.2014).
3.  Com  a  edição  da  Lei  nº  12.034/2009,  o  processo  de 
prestação de contas passou a ter caráter jurisdicional. Dessa 
forma,  admitir  a  juntada  de  documentos  em  processo  de 
prestação de contas, após o seu julgamento, seria permitir a 
"eterna" instrução do feito, o que não é cabível.
4. Agravo regimental desprovido.
(Agravo Regimental  em Recurso Especial  Eleitoral  nº 44227, 
Acórdão de 30/04/2015,  Relator(a)  Min.  GILMAR FERREIRA 
MENDES, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 
100, Data 28/5/2015, Página 167/168 ) (grifado).

ELEIÇÕES  2014.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  AGR  MANEJADO  EM  13.5.2016. 
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. CANDIDATO. DEPUTADO 
ESTADUAL.  PARTIDO  DEMOCRATAS  (DEM).  CONTAS 
DESAPROVADAS.
1.  Não  se  configura  o  vício  da  nulidade  por  negativa  de 
prestação jurisdicional, devidamente explicitados os motivos de 
decidir. No âmbito técnico-processual, o grau de correção do 
juízo de valor emitido na origem não se confunde com vício ao 
primado  da  fundamentação,  notadamente  consabido  que  a 
disparidade entre o resultado do julgamento e a expectativa da 
parte não sugestiona lesão à norma do texto republicano.
2. No processo de prestação de contas, não se admitem, 
em regra, esclarecimentos apresentados na fase recursal, 
quando  o  candidato,  intimado  para  o  saneamento  das 
falhas  detectadas  pela  unidade  técnica,  deixa  de  se 
manifestar. Incidência da regra da preclusão. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido.
(Agravo  Regimental  em  Agravo  de  Instrumento  nº  160242, 
Acórdão de 13/09/2016, Relator(a) Min. ROSA MARIA WEBER 
CANDIOTA DA ROSA,  Publicação:  DJE  -  Diário  de  justiça 
eletrônico, Data 03/10/2016, Página 32)

No mesmo sentido é o entendimento do TRE-AM, TRE-MG, TRE-

PB, TRE-SE e TRE-RN:
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ELEIÇÕES 2016.  RECURSO ELEITORAL.  PRESTAÇÃO DE 
CONTAS.  JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE  DOCUMENTOS. 
IMPOSSIBILIDADE.  DOAÇÃO  ESTIMÁVEL  EM  DINHEIRO. 
COMBUSTÍVEL  DE  VEÍCULO.  TITULARIDADE  DO  BEM 
DOADO.  DESAPROVAÇÃO.  1.  As  diligências  devem  ser 
cumpridas  pelos candidatos e  partidos políticos  no prazo de 
setenta  e  duas  horas  contadas  da  intimação,  sob  pena  de 
preclusão. Resolução TSE n. 23.463/2015.
2.  Inviável  a  juntada  de  documentos  em  sede  de  apelo 
quando  já  oportunizada  ao  candidato  após  o  relatório 
preliminar,  porquanto  ocorrida  a  preclusão.  Precedentes 
do TSE. (…)
(Recurso Eleitoral  nº  29231,  Acórdão nº  102 de 28/04/2017, 
Relator(a) FELIPE DOS ANJOS THURY, Publicação: DJEAM - 
Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 80, Data 3/5/2017, Página 4) 
(grifou-se)

RECURSO  ELEITORAL.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS. 
ELEIÇÕES 2016. CANDIDATO A VEREADOR - NÃO ELEITO. 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Ausência  de  extratos  bancários.  Documentos  juntados  no 
recurso eleitoral não podem ser conhecidos em razão de 
preclusão,  uma  vez  que  foi  dada  oportunidade  ao 
prestador de se manifestar. Impossibilidade de se deferir 
dilação de prazo para juntada de documentos. 
Sentença mantida. Vedação a reformatio in pejus. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
(TRE-MG,  RECURSO  ELEITORAL  nº  94216,  Acórdão  de 
10/04/2017,  Relator(a)  CLÁUDIA  APARECIDA  COIMBRA 
ALVES,  Publicação:  DJEMG  -  Diário  de  Justiça  Eletrônico-
TREMG, Data 24/04/2017) (grifou-se)

ELEIÇÕES 2016.  RECURSO ELEITORAL.  PRESTAÇÃO DE 
CONTAS.  CANDIDATO  A  VEREADOR.  CONTAS 
DESAPROVADAS.  IRREGULARIDADE.  DESPESA  COM 
COMBUSTÍVEL  DE  AUTOMÓVEL  SEM  REGISTRO  DE 
LOCAÇÃO/DOAÇÃO. VÍCIO QUE COMPROMETE DE FORMA 
RELEVANTE A LISURA DAS CONTAS PRESTADAS E SUA 
ADEQUADA ANÁLISE.  INTIMAÇÃO  DO  CANDIDATO  PARA 
SANAR  A  IRREGULARIDADE.  INÉRCIA.  JUNTADA  DE 
DOCUMENTO EM SEDE DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. 
DESPROVIMENTO.
1.  Não se  admite  a  juntada  de  novos documentos  após 
encerrada a fase de instrução processual em processo de 
prestação  de  contas,  quando  o  candidato  tiver  sido 
devidamente  intimado,  na  fase  própria,  para  sanar  as 
irregularidades apontadas.
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2.  Gastos  com  combustíveis,  sem  que  a  candidata  tenha 
declarado à época do registro de candidatura ser proprietária 
de veículo automotor ou tenha comprovado na prestação de 
contas a cessão ou a locação do bem, é irregularidade que 
impede  a  aferição  da  origem  do  recurso  arrecadado 
comprometendo a confiabilidade das contas prestadas. 
3. Desprovimento do recurso.
(TRE-PB, RECURSO ELEITORAL nº 59402, Acórdão nº 160 de 
20/04/2017,  Relator(a)  MICHELINI  DE  OLIVEIRA  DANTAS 
JATOBÁ, Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Data 
25/04/2017) (grifou-se)

ELEIÇÕES  2016.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  CANDIDATO. 
RECEBIMENTO DE DOAÇÃO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO. 
OMISSÃO  DE  REGISTRO  NOS  DEMONSTRATIVOS 
CONTÁBEIS.  AUSÊNCIA  DE  EXTRATOS  BANCÁRIOS  DE 
TODO PERÍODO DE CAMPANHA. IRREGULARIDADES QUE 
CONDUZEM À DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS. 
1.  Não tendo o  candidato,  ao  ser  intimado,  apresentado 
toda a documentação necessária à regularização de vício 
detectado  no  exame  das  contas,  afigura-se  inviável  a 
juntada  desses  documentos  na  instância  recursal. 
Precedentes do TSE.
(…)
(TRE-SE,  PRESTACAO  DE  CONTAS  nº  41183,  Acórdão  nº 
80/2017  de  21/03/2017,  Relator(a)  DENIZE  MARIA  DE 
BARROS FIGUEIREDO, Publicação:  DJE -  Diário de Justiça 
Eletrônico, Tomo 61/2017, Data 05/04/2017) (grifou-se)

ELEIÇÕES 2016. RECURSO ELEITORAL. IMPUGNAÇÃO DE 
REGISTRO  DE  CANDIDATURA.  PREFEITO. 
IMPROCEDÊNCIA  EM  PRIMEIRO  GRAU.  PREFACIAL  DE 
PRECLUSÃO  PARA JUNTADA DE  PROVA DOCUMENTAL. 
ACOLHIMENTO.  PRODUÇÃO  PROBATÓRIA  LEVADA  A 
EFEITO  APÓS  A  PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA.  FATOS 
PRETÉRITOS.  PROVIDÊNCIA  EXTEMPORÂNEA.  NÃO 
APRESENTAÇÃO DO MOTIVO QUE IMPEDIU A PARTE DE 
AGIR  ANTERIORMENTE.  INADMISSIBILIDADE.  EX  VI  DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 435 DO CPC/2015 (IN FINE). 
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS. 
(…).
-  Prefacial  de  preclusão  para  a  juntada  de  prova 
documental 
1- A teor do art. 435 do CPC, não se sujeita à preclusão, 
tampouco dá azo a cerceamento de defesa, a juntada, em 
outras  fases  do  processo,  de  documentos  novos 
destinados  a  fazer  prova  de  fatos  ocorridos  depois  dos 
articulados, máxime quando oportunizada à parte contrária 
a manifestação sobre a pretensão probatória. Precedentes.
2- A hipótese vertente, todavia, não diz respeito à juntada 
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de prova acerca de fato novo,  mas sim,  de documentos 
novos sobre fatos pretéritos, cuja admissibilidade reclama 
a  apresentação  de  justo  motivo  pelo  qual  fora  a  parte 
impedida  de  fazê-lo  no  momento  oportuno,  de  modo, 
inclusive, a possibilitar ao órgão julgador o cumprimento 
do dever legal de examinar a providência extemporânea à 
luz do princípio da boa-fé consagrada no art. 5º do Novo 
CPC  (NEVES,  Daniel  Amorim  Assumpção.  Manual  de 
direito  processual  civil.  Vol.  único.  8.  ed.  Salvador: 
JusPodivm,  2016.  p.  702).  3-  Prefacial  de  preclusão 
acolhida  para  determinar  o  desentranhamento  da  prova 
documental juntada de forma extemporânea. (…)
(TRE-RN,  RECURSO  ELEITORAL  nº  16692,  Acórdão  nº 
74/2017  de  23/03/2017,  Relator(a)  WLADEMIR  SOARES 
CAPISTRANO, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, 
Data 31/03/2017, Página 03) (grifou-se)

Dessa  forma,  não  tendo  sido  observado  o  prazo  para  a 
juntada dos documentos faltantes, não devem os documentos de fls. 286-
298 ser considerados, ante a incidência dos efeitos da preclusão e em razão 

da necessidade de estabilização das relações jurídicas.

Passa-se à análise do mérito.

II.II – MÉRITO

I  nicialmente,  esta  PRE  salienta  que  não  mais  analisará   
documentos  juntados de  forma  intempestiva,  isto  é,  após  a  sentença, 
quando  devidamente  intimado  o  candidato  para  tanto  em  momento 
oportuno, nos termos do salientado na preliminar acima - item   II.I.III- e por   
considerar  estar  esse  entendimento  em consonância  com a  recente  e 
pacífica jurisprudência do TSE, que reconhece a incidência dos efeitos da 
preclusão em tais casos.

Logo, não serão aqui analisados os documentos anexados 
com o recurso às fls. 286-298.

Feitas tais considerações, passa-se à análise das questões.
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II.II.I – Dos depósitos em cheques

O  Ministério  Público  Eleitoral  destacou  a  existência  de 

recebimento de recursos financeiros por dois depósitos de cheques: um em 

27/09/2016 no valor de R$ 22.500,00 e outro em 30/09/2016 no montante de 

R$ 12.800,00.

Em  que  pese  a  ausência  de  impugnação  específica,  merece 

análise aprofundada a falha.

Conforme informações prestadas pelos  próprios  candidatos  em 

nota  explicativa  (fl.  130),  o  primeiro  depósito  representa  doações 

documentadas pelos recibos eleitorais 20 a 56, e o segundo arrecadações dos 

recibos eleitorais 64 a 92.

De acordo com os candidatos, os valores teriam sido inicialmente 

depositados  na  conta  pessoal  de  LUIS  ROGÉRIO  LINK,  e  posteriormente 

transferidos à conta-corrente devida, em razão da greve bancária.

Primeiramente, cumpre transcrever trecho relevante do muito bem 

elaborado parecer da Exma. Promotora de Justiça (fl. 264):
Analisados os recibos eleitorais mencionados, verifica-se que 
embora emitidos com data de 15/09/2016,  a arrecadação de 
valor  agrupado  das  doações  somente  foi  realizada  em dois 
depósitos realizados em 27/09/2016 e 30/09/2016.

Mais, o exame dos extratos bancários acostados indicam que 
os valores de R$ 22.500,00 e R$ 12.800,00 foram recolhidos 
na conta de campanha por meio de Depósito de Cheque BB 
Liquidado,  transação  que  não  representa  uma  TED 
(transferência eletrônica) e portanto, desatente a regra prevista 
no parágrafo 1º do artigo 18 da Resolução TSE 23.463/2015, 
uma vez que o valor supera o limite de R$ 1064,10, valor até o 
qual é permitido depósitos de doações em dinheiro ou cheque.
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Não há nos autos prova alguma da origem destes valores,  ou 

mesmo comprovação das transferências iniciais à conta pessoal  de um dos 

candidatos, o que, por si só, configuraria grave irregularidade.

De fato, nem mesmo o número da conta pessoal foi informado.

A  arrecadação  constitui  irregularidade  grave,  não  apenas  em 

razão da desobediência à forma prescrita para as doações, mas igualmente em 

virtude  do  elevado  valor  irregularmente  arrecadado,  o  qual,  novamente  se 

destaca, representa aproximadamente 13,10% da totalidade das receitas.

Salienta-se  que  é  dever  dos  candidatos  abster-se de  utilizar 

valores recebidos em desacordo com o disposto no art. 18 da Resolução TSE 

nº 23.463/2015, devendo restituí-los ao doador, salvo impossibilidade, caso em 

que  deve  se  proceder  ao  recolhimento  da  quantia  ao  Tesouro  Nacional, 

conforme o § 3º do citado artigo, in verbis:
Art. 18. 
(…)
§ 3º As doações financeiras recebidas em desacordo com este 
artigo  não  podem  ser  utilizadas  e  devem,  na  hipótese  de 
identificação  do  doador,  ser  a  ele  restituídas  ou,  na 
impossibilidade,  recolhidas ao Tesouro Nacional,  na forma 
prevista no caput do art. 26. (grifou-se)

Logo,  tendo o candidato  recebido e  utilizado recursos sem a 

identificação de origem, a desaprovação,  na forma do art.  68, inciso III,  da 

Resolução  referida,  somada  ao  recolhimento  integral  dos  valores  ao 
Tesouro Nacional, nos termos do art. 18, § 3º, c/c art. 26, ambos da mesma 

Resolução, é medida que se impõe.

Nesse sentido, colaciona-se recente decisão desta Corte Regional 

Eleitoral:
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Recurso. Prestação de contas. Candidato. Doação financeira.
Resolução TSE n. 23.463/15. Eleições 2016.
Recurso  financeiro  recebido  por  meio  de  depósito 
bancário,  contrariando  o  disposto  no  art.  18,  §  1º,  da 
Resolução  TSE  n.  23.463/15,  que  exige  transferência 
eletrônica. Quantia que representa elevado percentual em 
relação  ao  total  de  recursos  arrecadados,  fato  que 
prejudica  a  confiabilidade  das  contas  e  leva  à  sua 
desaprovação.
(…)
Provimento negado.
(Recurso Eleitoral nº 42311, Acórdão de 23/05/2017, Relator(a) 
Des.  JAMIL  ANDRAUS  HANNA BANNURA,  Publicação  em 
sessão) (grifou-se)

Merece  destaque  o  seguinte  trecho  do  voto  do  Exmo. 

Desembargador Relator, Dr. Jamil Andraus Hanna Bannura:

Outrossim, a pretensa operação financeira levada a efeito pelo 
candidato,  com  saques  sucessivos  de  sua  conta  pessoal  e 
posterior  depósito  na  conta  de  campanha,  ostenta  maior 
complexidade  e  dependência  do  serviço  bancário  do  que  a 
simples  transferência  eletrônica  direta.  Contudo,  percebe-se 
que o procedimento realizado não sofreu qualquer embaraço 
pela greve nos bancos, debilitando a tese recursal.

A exigência  normativa  de  que  as  doações  pelo  próprio 
candidato, acima de R$ 1.064,10, sejam feitas por meio de 
transferência  eletrônica  visa,  justamente,  coibir  a 
possibilidade de  manipulações e  transações transversas 
que ocultem ou dissimulem eventuais ilicitudes,  como a 
utilização  de  fontes  vedadas  de  recursos  e  a 
desobediência aos limites de doação.

A irregularidade  em  questão  envolve  a  elevada  cifra  de  R$ 
4.360,00,  que  representa  43,81%  do  total  de  recursos 
arrecadados e transcende em quase 4 vezes o valor referencial 
a partir do qual a disciplina legal afirma a compulsoriedade da 
transferência eletrônica das doações eleitorais.

Desse modo, sobressai  que  a mácula nas contas é grave, 
apta  a  prejudicar  a  confiabilidade  das  informações  e 
impedir a fiscalização pela Justiça Eleitoral da adequação 
contábil aos ditames legais insculpidos na Resolução TSE 
n. 23.463/15 e na Lei n. 9.504/97. (grifou-se)

No  mesmo  sentido  é  o  voto  do  Exmo.  Des.  Luciano  André 
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Losekann:
Nessa órbita, convenci-me do acerto da Resolução - e daí a 
legalidade  de  o  TSE,  no  exercício  de  função  atípica,  impor 
limites de gastos, precisamente como feito no art. 18, § 1º, da 
Resolução em comento. Ou seja,  se o candidato depositou 
valores em espécie superiores a este montante fixado na 
Resolução, ainda que identificada a origem – seja terceiro, 
seja  o  candidato  -,  a  consequência  há  de  ser  a 
desaprovação  das  contas;  ressalva  feita,  conforme 
entendimento  do  próprio  TSE,  se  esses  valores  irregulares 
representarem menos de  10% do  total  gasto  na  campanha, 
caso em que aquele sodalício tem dito que as contas devem 
ser aprovadas, com ressalvas.

E  por  que  assim  deve  ser,  isto  é,  por  qual  motivo  deve-se 
prestigiar esse limite de depósitos inserto na Resolução TSE n. 
23.463/15?  Justamente  porque nada  impede  que  terceiro 
faça  chegar  à  conta  pessoal  do  candidato  numerário 
expressivo, uma "mala de dinheiro", por exemplo, para não 
perder de vista como se têm praticado fraudes eleitorais 
neste país, e, a partir daí, o candidato possa utilizar esses 
recursos disfarçados de "próprios" em sua campanha, não 
só  maquiando  a  prestação  de  contas,  mas  fraudando 
substancialmente todo o intuito da legislação eleitoral de 
regência e desequilibrando a disputa, por evidente abuso 
do poder econômico e político. (grifou-se)

Por fim,  destaca-se trecho do voto-vista  do Exmo. Des.  Carlos 

Cini Marchionatti:
Ciente da maioria que se formou neste Tribunal, mas ainda não 
satisfeito com o raciocínio desenvolvido em torno do núcleo da 
questão, me detive em procurar a razão do direcionamento da 
norma também a candidatos – supondo que assim o seja.

Nessa perspectiva, em colaboração com a tese prevalecente, 
penso que o critério definidor da incidência da hipótese legal 
pode passar pela demonstração, ao menos, da identificação da 
origem do valor, objeto de doação. Não só a origem imediata, 
consubstanciada  no  depósito  realizado  pelo  próprio 
beneficiário,  mas  também  aquela  que  explica, 
minimamente, a fonte mediata dos valores.

Em outras palavras, se a origem da quantia envolvida for lícita, 
ao menos aparentemente,  regular  estará a doação realizada 
pelo  candidato  a  si  mesmo;  do  contrário,  não  poderá  ser 
desobrigado do alcance da previsão legal.
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Nesse  sentido,  o  precedente  deste  Tribunal,  subsequente 
àquela discussão, que melhor enfrentou a questão foi o RE n. 
88-68, da relatoria do Dr. Luciano André Losekann:

Recurso. Prestação de contas. Candidato. Doação em espécie. 
Resolução TSE n. 23.463/2015 . Eleições 2016.
Doação em espécie que ultrapassa o limite legal, previsto no 
art. 18, § 1º, da Resolução TSE n. 23.463/2015. Comprovada a 
origem da quantia depositada,  advinda da conta corrente do 
próprio candidato. Irregularidade meramente formal.
Aprovação  das  contas  com  ressalvas.  Declarada  a 
prescindibilidade do recolhimento ao Tesouro Nacional do valor 
considerado irregular na sentença.
Provimento parcial.
(TRE-RS – RE n. 88-68.2016.6.21.0136 – Rel.  Dr.  LUCIANO 
ANDRÉ LOSEKANN – J. Sessão de 11.5.2017).

Lá, a conclusão foi a de que se tratava de irregularidade formal, 
tendo  sido demonstrada  a  licitude das  receitas  por  meio  de 
provas  bilaterais,  sem  comprometimento  da  transparência  e 
confiabilidade da prestação de contas.

Pelo referido julgado, apesar de a quantia doada ter superado 
o  limite  trazido  pelo  art.  18,  §1º,  da  Resolução  TSE  n. 
23.463/15, as justificativas apresentadas, consubstanciadas em 
declaração do gerente e em extratos  da instituição bancária 
correspondente,  comprovaram  a  ocorrência  de  equívoco 
bancário.  Especificamente,  restou comprovada  a  origem dos 
valores  depositados,  ou  seja,  a  própria  conta-corrente  do 
candidato.

Ao depois, os seguintes julgados deste Tribunal, de relatoria do 
Dr. Eduardo Augusto Dias Bainy, sufragaram a tese do aresto 
acima destacado:

Recurso.  Prestação  de  contas.  Candidatos.  Prefeito  e  vice-
prefeito. Doação em espécie. Resolução TSE n. 23.463/2015. 
Eleições 2016.  Depósito  em espécie  que ultrapassa  o limite 
legal,  previsto  no  art.  18,  §1º,  da  Resolução  TSE  n. 
23.463/2015.  Comprovada  a  origem  da  quantia  depositada, 
oriunda da conta corrente do candidato a prefeito.
Irregularidade meramente formal.  Aprovação das contas com 
ressalvas.
Provimento parcial.
(TRE-RS – RE 440-37.2016.6.21.0100 – Rel. DR. EDUARDO 
AUGUSTO DIAS BAINY – J. Sessão de 16.05.2017).

Recurso.  Prestação  de  contas.  Candidatos.  Prefeito  e  vice-
prefeito.  Doação em espécie.  Resolução TSE n.  23.463/15 . 
Eleições 2016.  Depósito  em espécie  que ultrapassa  o limite 
legal, previsto no art. 18, §1º, da Resolução TSE n. 23.463/15. 
Comprovada a origem da quantia depositada, oriunda da conta 
corrente do candidato a prefeito.
Irregularidade meramente formal.  Aprovação das contas com 
ressalvas.

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 – Fone (51) 3216-2000
CEP 90010-395 – Porto Alegre/RS  - http://www.prers.mpf.mp.br

18/26

http://www.prers.mpf.mp.br/


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

Provimento.
(TR-RS –  RE 440-37.2016.6.21.0100 – Rel.  DR.  EDUARDO 
AUGUSTO DIAS BAINY – J. Sessão de 17.05.2017).

Posto isso, volto à análise do caso em concreto.

Compulsando  os  autos,  verifica-se que  o  candidato  SIDINEI 
BUENO DE OLIVEIRA realizou a doação, para si mesmo, por 
meio de depósito bancário em dinheiro (fl. 7), de R$ 4.360,00 
(quatro mil, trezentos e sessenta reais).

Referido montante foi  utilizado na campanha eleitoral,  sob a 
rubrica das despesas, para a aquisição de materiais impressos 
de publicidade (fls. 28-9).

Entretanto,  não  se  verifica  a  real  origem  do  numerário, 
inexistindo  demonstração  a  esse  respeito;  sequer 
indicativo consistente de que os recursos advieram, por 
exemplo, da conta-corrente da pessoa física do candidato.

Dessa forma, salvaguardando o meu entendimento, em face da 
ausência da demonstração da origem mediata do montante 
doado, bem como do fato de a irregularidade representar mais 
do que 10% do total de recursos arrecadados, acompanho o 
voto do eminente relator. (grifou-se)

Imperioso ainda que seja determinado, de ofício, o recolhimento 

da quantia de R$ 35.300,00 ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 18, § 3º 

c/c art. 26, todos da Resolução TSE nº 23.463/2015, por se tratar de instituto 

de ordem pública, não sujeito à preclusão.

Em caso recente, este Tribunal assim procedeu:

Recurso. Prestação de contas. Candidato. Doação financeira. 
Resolução TSE n. 23.463/15. Eleições 2016. Doação financeira 
realizada  por  meio  de  depósito  bancário,  contrariando  o 
disposto no art. 18, § 1º, da Resolução TSE n. 23.463/15, que 
exige transferência eletrônica. Ausência de documentos aptos 
a  comprovar  a  origem  do  recurso,  fato  que  caracteriza 
recebimento  de  recurso  de  origem  não  identificada  e 
acarreta  ordem  de  recolhimento  da  quantia  ao  Tesouro 
Nacional.  Provimento negado. (Recurso Eleitoral  nº 14208, 
Acórdão  de  18/04/2017,  Relator(a)  Dr.  Luciano  André 
Losekann) (grifou-se)
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Cumpre destacar relevante trecho do voto do Exmo. Relator, Dr. 

Luciano André Losekann:
Conforme a referida norma, as “doações financeiras de valor 
igual  ou  superior  a  R$  1.064,10  só  poderão  ser  realizadas 
mediante transferência eletrônica entre as contas bancárias do 
doador  e  do  beneficiário  da  doação”  (art.  18,  §  1º).  Na 
sequência,  o  §  3º  do  art.  18  disciplina  que  as  “doações 
financeiras  recebidas  em  desacordo  com  este  artigo  não 
podem ser utilizadas e devem, na hipótese de identificação do 
doador, ser a ele restituídas ou, na impossibilidade, recolhidas 
ao Tesouro Nacional”.

O caso sob exame é incontroverso, pois reconhecido pela 
própria prestadora o recebimento de doação no valor de 
R$ 2.518,85 por  meio de  depósito  em espécie,  realizado 
diretamente em sua conta-corrente de campanha.

Incontestável também é a informação de que tal valor foi 
utilizado na campanha da recorrente.

Portanto,  uma  vez  recebida  a  doação  realizada  de  forma 
contrária ao que determina a norma eleitoral, deve o valor ser 
devolvido  ao  doador,  caso  identificado,  ou,  sendo  essa 
hipótese impossível, ser recolhido ao Tesouro Nacional.
Buscando identificar o doador, a prestadora juntou declaração 
firmada por João Pedro Roveré Grill, por meio da qual informa 
ser o responsável pela contribuição (fl. 22).

Contudo,  entendo que  a simples declaração não constitui 
prova hábil para identificar o responsável pela doação.

Registro  que  a  identificação  do  doador  tem  como  objetivo 
verificar  a  origem  dos  recursos  ofertados,  garantindo  a 
transparência da contabilidade.

Desse modo, a prestadora e o suposto doador deveriam juntar 
aos autos prova inconteste de que este foi o responsável por 
alcançar os valores àquela, (…). Todavia, tal providência não 
restou exitosa.

Portanto, reconhecida a doação de origem não identificada, e 
em valor superior ao limite estabelecido pelo art. 18, § 1º, da 
Resolução TSE n. 23.463/15,  deve a respectiva importância 
ser recolhida ao Tesouro Nacional, nos termos do disposto 
no § 3º  do aludido artigo,  conforme referido pelo ilustre 
Procurador Regional Eleitoral (fl. 46).
(…)
Ante  o  exposto,  VOTO  pelo  desprovimento  do  recurso, 
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devendo a quantia de R$ 2.518,85 ser recolhida ao Tesouro 
Nacional,  na  forma  do  art.  26  da  Resolução  TSE  n. 
23.463/15. (grifou-se)

Logo,  requer-se  desde  já  seja  determinado,  de  ofício,  o 

recolhimento da quantia de R$ 35.300,00 ao Tesouro Nacional.

II.II.II – Das doações irregulares estornadas por cheque

Duas  doações  por  depósitos  em  espécie  e  uma  oriunda  de 

pessoa jurídica foram devolvidas aos doadores respectivos mediante cheques.

Cumpre detalhar as doações:

1. Depósito  em  espécie  de  R$  2.000,00  em  01/09/2016,  com 

estorno mediante cheque em 21/10/2016;

2. Transferência eletrônica de R$ 1.000,00 por pessoa jurídica em 

12/09/2016, com estorno por cheque em 14/09/2016;

3. Depósito  por  cheque  de  R$  3.000,00  em  13/09/2016,  com 

estorno mediante cheque em 20/10/2016.

No ponto, assim se pronunciou o juízo a quo:

Outro dado citado pela referida unidade e, portanto, digno de 
nota, é o fato de que a solução alegada nos itens 1, 2 e 3 da 
referida  nota  explicativa  (fl.  130)  para  o  estorno  de  valores 
captados  irregularmente,  não  foi  a  melhor,  já  que,  com  a 
solução dada, não há como identificar os doadores, tão pouco 
verificar se foram devolvidos ou utilizados, já que há o débito 
dos  cheques,  mas  não  tem  como  ser  verificado  o  seu 
destinatário.

De fato, à exceção da primeira doação destacada, não é possível 

saber  o  real  destino  dos  valores  supostamente  devolvidos,  visto  que,  nos 
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extratos bancários disponíveis no sistema de Divulgação de Candidaturas e 

Contas  Eleitorais  do  TSE1,  percebe-se  que  a  primeira  arrecadação  foi 

estornada  mediante  cheque  emitido  a  terceiro,  e  a  segunda  foi  estornada 

mediante cheque sem identificação de seu destinatário.

Desta forma, não se pode afirmar, com certeza, que os estornos 

de fato se destinaram aos doadores, permanecendo a falha.

Outrossim,  percebe-se  que  duas  das  devoluções,  datadas  de 

20/10/2016  e  21/10/2016,  deram-se  em  datas  muito  posteriores  a  suas 

respectivas  arrecadações,  sendo  os  recursos  efetivamente  utilizados  em 

campanha, de modo que a devolução tardia não se faz suficiente para afastar a 

irregularidade.

Portanto,  visto  que  os  candidatos  (1) receberam  recursos  em 

violação  à  legislação  eleitoral;  (2) realizaram  estornos  com  muito  atraso, 

fazendo uso dos valores indevidamente arrecadados; e  (3) destinaram parte 

das  devoluções  a  pessoas  não  identificadas,  impõe-se  a  desaprovação, 

somada ao recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 

18, § 3º, e art. 26 da Resolução TSE nº 23.463/2015.

Ademais,  percebe-se  que  houve  efetivo  uso  dos  valores 

irregularmente arrecadados.

Portanto,  não  prospera  o  apelo,  devendo  a  quantia  de  R$ 

6.000,00 ser recolhida ao Tesouro Nacional.

II.II.III – Do evento de campanha

1 <http://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/candidato/2016/2/89010/210000003943/extratos>. Acesso em 
08/06/2017.
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Vê-se que,  no segundo parecer  de diligências (fls.  236-237),  o 

analista judiciário requereu a apresentação dos documentos fiscais relativos a 

evento de campanha na Casa Ônix, o qual rendeu aos candidatos doações no 

montante de R$ 37.600,00.

Tal  ausência  foi  ressaltada  pelo  Parquet,  sendo  assim 

considerada pela magistrada a quo:

É conveniente ressaltar, por sua relevância, o item 2.4 (fl. 269) 
do  parecer  técnico  com  respeito  ao  evento  (Festa  VIP) 
constante nos autos com o qual foi angariado fundos para a 
campanha dos candidatos em tela, em que a unidade por sua 
subscritora  diz  o  seguinte:  -Não  constam  nos  processo  os 
documentos  e  contratos  referentes  a  essas  depesas.  Não 
identificadas despesas com locação do local (Casa ONIX), que 
também  não  são  referidos  no  Demonstrativo  das  Receitas 
Estimáveis em dinheiro (fl. 36 e 144)-.

Ainda  que  tais  comprovantes  não  sejam  obrigatórios  sua 
apresentação e, mesmo, não tendo sido solicitado pelo analista 
da  Justiça  Eleitoral,  poderiam  comprovar  o  alegado  pelos 
candidatos, inclusive daria mais transparência as contas, ainda 
mais  com  a  situação  de  o  candidato  a  prefeito  ter  feito  as 
doações indiretamente, utilizando-se de sua conta pessoal.

Alegam  os  recorrentes  que  não  foram  intimados  para 

apresentação dos documentos mencionados pelo órgão ministerial.

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que,  diversamente  do  alegado 

pela julgadora, a comprovação dos gastos com o evento foi requerida.

Ademais,  é  obrigatória  a  contabilização e  comprovação destas 

despesas, conforme se extrai do art. 48, I, “k”, e art. 55, caput e § 1º, todos da 

Resolução TSE nº 23.463/2015:

Art.  48.  Ressalvado  o  disposto  no  art.  57,  a  prestação  de 
contas,  ainda  que  não  haja  movimentação  de  recursos 
financeiros  ou  estimáveis  em  dinheiro,  deve  ser  composta, 
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cumulativamente:
I - pelas seguintes informações:
(…)
k)  comercialização  de  bens  e/ou  serviços  e/ou  da 
promoção de eventos, com a discriminação do período de 
realização,  o  valor  total  auferido,  o  custo  total,  as 
especificações necessárias à identificação da operação e a 
identificação dos adquirentes dos bens ou serviços;

Art. 55. A comprovação dos gastos eleitorais deve ser realizada 
por  meio  de documento  fiscal  idôneo  emitido  em nome dos 
candidatos  e  partidos  políticos,  sem  emendas  ou  rasuras, 
devendo conter a data de emissão, a descrição detalhada, o 
valor  da  operação  e  a  identificação  do  emitente  e  do 
destinatário  ou  dos  contraentes  pelo  nome ou  razão  social, 
CPF ou CNPJ e endereço.
§ 1º Além do documento fiscal idôneo, a que se refere o caput, 
a Justiça Eleitoral poderá admitir, para fins de comprovação de 
gasto,  qualquer  meio  idôneo  de  prova,  inclusive  outros 
documentos, tais como:
I - contrato;
II - comprovante de entrega de material ou da prestação efetiva 
do serviço;
III - comprovante bancário de pagamento; ou
IV  -  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e  de  Informações  da 
Previdência Social (GFIP).

A ausência de documentos comprobatórios das despesas com o 

jantar citado é falha grave e insanável, conforme precedente do TSE:
ELEIÇÕES  2014.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  DEPUTADO 
FEDERAL.  DESAPROVAÇÃO.  UTILIZAÇÃO  DE  CARTÕES 
POR CABOS ELEITORAIS. ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE. 
COMPROVAÇÃO  DE  DESPESAS.  DOCUMENTAÇÃO. 
EXIGÊNCIA. 
1.   As  contas  do  candidato  a  deputado  federal  foram 
desaprovadas em razão de treze falhas detectadas, entre elas 
e  especialmente  em  decorrência  da  utilização  dos  cartões 
Verocard  e  Verocheque  para  alimentação  e  transporte  de 
cabos eleitorais sem a apresentação de notas fiscais ou de 
outros documentos hábeis para comprovar as respectivas 
despesas.
2.   Os  valores  movimentados  pelo  candidato  nos  referidos 
cartões  somaram  R$  161.280,00,  que  representaram  7,82% 
dos  recursos  arrecadados,  conforme  identificado  na  decisão 
regional.
3.   Segundo  a  jurisprudência  desta  Corte,  não  incidem  os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade quando as 
irregularidades  identificadas  na  prestação  de  contas 
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inviabilizarem  a  fiscalização  das  despesas  pela  Justiça 
Eleitoral.  Precedentes:  AgR-AI  nº  507-05,  rel.  Min.  Gilmar 
Mendes,  DJe  de  3.6.2015;  AgR-REspe  nº  725-04,  rel.  Min. 
Luciana Lóssio, DJe de 18.3.2015; AgR-REspe nº 113-96, rel. 
Min. Otávio de Noronha, DJe de 18.12.2014.
4.  Para modificar a conclusão da Corte de origem de que as 
falhas inviabilizaram o controle dos gastos de campanha pela 
Justiça Eleitoral, seria necessário o reexame dos fatos e das 
provas  dos  autos,  o  que  é  vedado  em  sede  de  recurso 
especial, a teor das Súmulas 7/STJ e 279/STF.
5.   Ainda  que  o  candidato  sustente  que  não  há  proibição 
expressa na legislação quanto  à utilização dos cartões  para 
despesas  com  pessoal  de  campanha,  tal  circunstância  não 
afasta  a  necessidade  de  que  os  gastos  eleitorais  sejam 
devidamente  comprovados  para  viabilizar  a  fiscalização 
das contas, circunstância essa que, de acordo com o Tribunal 
Regional Eleitoral, não foi observada na espécie.
6.  Mesmo os gastos consistentes em importância diminuta (até 
o  limite  de  R$  400,00)  não  prescindem  da  necessária 
comprovação, pois, nos termos do § 7º do art. 31 da Res.-TSE 
nº  23.406,  "os pagamentos de pequeno valor  realizados por 
meio  do  Fundo  de  Caixa  não  dispensam  a  respectiva 
comprovação por meio de documentos fiscais hábeis, idôneos 
ou por outros permitidos pela legislação tributária, emitidos na 
data da realização da despesa".
Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(Recurso Especial Eleitoral nº 578183, Acórdão, Relator(a) Min. 
Henrique Neves Da Silva, Publicação:  DJE - Diário de justiça 
eletrônico, Volume  , Tomo  54, Data 18/03/2016, Página 61/62)

A  irregularidade  é  grave,  representando  cerca  de  9,28% da 

totalidade dos gastos.

Logo, não merece provimento o recurso.

II.II.IV – Dos relatórios financeiros

Os recorrentes pleiteiam pela ressalva desta falha, haja vista as 

dificuldades enfrentadas para a apresentação dos relatórios financeiros dentro 

do prazo legal de 72 horas.

Ainda  que  se  trate  de  irregularidade  que,  isoladamente,  não 
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prejudica o exame das contas,  tem-se que,  in  casu,  diante da ausência de 

confiabilidade das contas, a falha subtraiu destas a necessária transparência, 

eis  que  não  se  está  diante  de  mero  atraso,  mas  ausência  de  envio  dos 

relatórios financeiros.

Destarte, não prospera a irresignação.

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral, 

preliminarmente, pela anulação da sentença e retorno dos autos à origem, e, 

no mérito, pelo desprovimento do recurso, mantendo-se a desaprovação das 

contas, e pela determinação de recolhimento da quantia de R$ 41.300,00 ao 

Tesouro Nacional.

Porto Alegre, 14 de junho de 2017.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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